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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;



XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
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CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

....................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes

diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do

Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que
julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os
cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999



XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas
da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites
traçados nas respectivas delegações.

Seção III
 Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público

e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as

normas de processo e julgamento.
.......................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................



DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180
da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

........................................................................................................................................................

Territorialidade

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de
direito internacional, ao crime cometido no território nacional.

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território nacional as

embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes
ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou
em alto-mar.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de aeronaves

ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território
nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do
Brasil.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Lugar do crime

Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão,
no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Extraterritorialidade

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:
I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de

Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou
fundação instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;



II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade

privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.
* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que

absolvido ou condenado no estrangeiro.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das

seguintes condições:
a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a

extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar

extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra

brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:
a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Pena cumprida no estrangeiro

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo
crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................



RESOLUÇÃO 1373 (2001) ADOTADA PELO CONSELHO DE SEGURANÇA EM 28 DE
SETEMBRO DE 2001

O Conselho de Segurança,
Reafirmando as resoluções 1269 (1999) de 19 de outubro e 1368 (2001) de 12 de setembro de
2001,
Reafirmando também a condenação inequívoca dos ataques terroristas ocorridos em Nova York,
Washington, D.C. e Pensilvânia em 11 de setembro de 2001, e expressando a determinação de
prevenir esses atos,
Reafirmando ademais que tais atos, como quaisquer outros atos de terrorismo internacional,
constituem uma ameaça à paz e à segurança internacional,
Reafirmando o direito inerente de legítima defesa individual ou coletiva tal como reconhecido
pela Carta das Nações Unidas e reiterado na resolução 1368 (2001),
Reafirmando a necessidade de combater por todos os meios, em conformidade com a Carta das
Nações Unidas, ameaças à paz e à segurança internacional causadas por atos terroristas,
Profundamente preocupado com o aumento, em várias regiões do mundo, de atos de terrorismo
motivados pela intolerância ou o extremismo,
Instando os Estados a trabalhar urgentemente em conjunto para prevenir e reprimir atos
terroristas, inclusive por meio de maior cooperação e da implementação integral das convenções
internacionais específicas sobre o terrorismo,
Reconhecendo a necessidade de os Estados complementarem a cooperação internacional pela
adoção de medidas adicionais para prevenir e reprimir, em seus territórios, por meios legais, o
financiamento e a preparação de quaisquer atos de terrorismo,
Reafirmando o princípio estabelecido pela Assembléia Geral na declaração de outubro de 1970 (
resolução 2625 (XXV)) e reiterado pelo Conselho de Segurança na resolução 1189 (1998) de 13
de agosto de 1998, qual seja o de que todo Estado tem a obrigação de abster-se de organizar,
instigar, auxiliar ou participar de atos terroristas em outro Estado ou permitir, em seu território,
atividades organizadas com o intuito de promover o cometimento desses atos,
Atuando ao abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas,
1. Decide que todos os Estados devem:
a) Prevenir e reprimir o financiamento de atos terroristas;
b) Criminalizar o fornecimento ou captação deliberados de fundos por seus nacionais ou em seus
territórios, por quaisquer meios, diretos ou indiretos, com a intenção de serem usados ou com o
conhecimento de que serão usados para praticar atos terroristas;
c) Congelar, sem demora, fundos e outros ativos financeiros ou recursos econômicos de pessoas
que perpetram, ou intentam perpetrar, atos terroristas, ou participam em ou facilitam o
cometimento desses atos. Devem também ser congelados os ativos de entidades pertencentes ou
controladas, direta ou indiretamente, por essas pessoas, bem como os ativos de pessoas e
entidades atuando em seu nome ou sob seu comando, inclusive fundos advindos ou gerados por
bens pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, por tais pessoas e por seus sócios e
entidades;
d) Proibir seus nacionais ou quaisquer pessoas e entidades em seus territórios de disponibilizar
quaisquer fundos, ativos financeiros ou recursos econômicos ou financeiros ou outros serviços
financeiros correlatos, direta ou indiretamente, em benefício de pessoas que perpetram, ou
intentam perpetrar, facilitam ou participam da execução desses atos; em benefício de entidades
pertencentes ou controladas, direta ou indiretamente, por tais pessoas; em benefício de pessoas e
entidades atuando em seu nome ou sob seu comando.
2. Decide também que todos os Estados devem:



a. Abster-se de prover qualquer forma de apoio, ativo ou passivo, a entidades ou pessoas
envolvidas em atos terroristas, inclusive suprimindo o recrutamento de membros de grupos
terroristas e eliminando o fornecimento de armas aos terroristas;
b. Tomar as medidas necessárias para prevenir o cometimento de atos terroristas, inclusive
advertindo tempestivamente outros Estados mediante intercâmbio de informações;
c. Recusar-se a homiziar aqueles que financiam, planejam, apóiam ou perpetram atos terroristas,
bem como aqueles que dão homizio a essas pessoas;
d. Impedir a utilização de seus respectivos territórios por aqueles que financiam, planejam,
facilitam ou  perpetram atos terroristas contra outros Estados ou seus cidadãos;
e. Assegurar que qualquer pessoa que participe do financiamento, planejamento, preparo ou
perpetração de atos terroristas ou atue em apoio destes seja levado a julgamento; assegurar que,
além de quaisquer outras medidas contra o terrorismo, esses atos terroristas sejam considerados
graves delitos criminais pelas legislações e códigos nacionais e que a punição seja adequada à
gravidade desses atos;
f. Auxiliar-se mutuamente, da melhor forma possível, em matéria de investigação criminal ou
processos criminais relativos ao financiamento ou apoio a atos terroristas, inclusive na
cooperação para o fornecimento de provas que detenha necessárias ao processo;
g. Impedir a movimentação de terroristas ou grupos terroristas, mediante o efetivo controle de
fronteiras e o controle da emissão de documentos de identidade e de viagem, bem como por
medidas para evitar a adulteração, a fraude ou o uso fraudulento de documentos de identidade e
de viagem;
3. Exorta todos os Estados a:
a. Encontrar meios de intensificar e acelerar o intercâmbio de informações operacionais,
especialmente com relação às ações ou movimentações de terroristas e de suas redes; com
relação à fraude ou falsificação de documentos de viagem; com relação ao tráfico de armas,
explosivos ou materiais sensíveis; com relação ao uso de tecnologias de comunicação por grupos
terroristas; e com relação à ameaça causada pela posse de
armas de destruição em massa por grupos terroristas;
b. Intercambiar informações em conformidade com as leis nacionais e o direito internacional e
cooperar em assuntos administrativos e judiciários para evitar o cometimento de atos terroristas;
c. Cooperar, particularmente por intermédio de arranjos e acordos bilaterais e multilaterais, para
prevenir e reprimir o cometimento de ataques terroristas, bem como adotar medidas contra os
perpetradores desses atos;
d. Tornar-se parte, tão logo quanto possível, das convenções e protocolos internacionais
específicos sobre terrorismo, inclusive a Convenção Internacional para a Supressão do
Financiamento do Terrorismo de 9 de dezembro de 1999;
e. Incrementar a cooperação e implementar integralmente as convenções e protocolos
internacionais específicos sobre terrorismo, bem como as resoluções 1269 (1999) e 1368 (2001)
do Conselho de Segurança;
f. Tomar as medidas apropriadas em conformidade com as disposições das legislações nacionais
e do direito internacional, inclusive de acordo com padrões internacionais de direitos humanos,
antes de conceder o status de refugiado, de modo a assegurar que o mesmo não seja concedido a
solicitante que tenha planejado, facilitado ou participado da execução de atos terroristas;
g. Assegurar, em conformidade com o direito internacional, que o instituto do refúgio não seja
indevidamente utilizado por perpetradores, organizadores ou cúmplices de atos terroristas, e que
a alegação de motivação política do crime não seja reconhecida como fundamento para denegar
a extradição de acusados de terrorismo;
4. Ressalta com preocupação a estreita ligação entre o terrorismo internacional e o crime
organizado transnacional, o narcotráfico, a lavagem de dinheiro, o contrabando de materiais
nucleares, químicos, biológicos e outros materiais potencialmente mortíferos, e, nesse sentido,



enfatiza a necessidade de incrementar a coordenação de esforços nos níveis nacional,
subregional, regional e internacional de modo a fortalecer uma reação global a essa séria ameaça
e desafio à segurança internacional;
5. Declara que atos, métodos e práticas de terrorismo são contrários aos propósitos e princípios
das Nações Unidas, e que o financiamento, planejamento e incitamento deliberado de atos
terroristas são igualmente contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas;
6. Decide estabelecer, nos termos da regra 28 das Regras Provisórias de Procedimento, um
Comitê do Conselho de Segurança, constituído por todos os membros do Conselho, com o
objetivo de monitorar, com a assistência de peritos, a implementação desta resolução; e exorta
todos os Estados a informar aquele Comitê as medidas adotadas para implementar esta resolução
no prazo de 90 dias, a contar da data de sua aprovação, e subseqüentemente de acordo com
cronograma a ser proposto por aquele Comitê;
7. Instrui o Comitê a definir suas tarefas, submeter um programa de trabalho dentro de 30 dias, a
contar da adoção desta resolução, e decidir sobre o auxílio necessário ao desempenho de suas
atribuições, em consulta com o Secretário-Geral;
8. Expressa sua determinação de tomar todas as medidas necessárias a fim de assegurar a
implementação integral desta resolução, de acordo com as responsabilidades que lhe confere a
Carta;
9. Decide manter essa questão sob sua consideração."


